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Processo nº924/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Colíder/MT (Ref.: Proc. 13/2008 da 23ª ZE - Propaganda Extemporânea)

Recorrentes: Ministério Público Eleitoral; ACIC-Associação Comercial e Empresarial de Colíder e Celso Paulo Banazeski.

Recorridos: ACIC-Associação Comercial e Empresarial de Colíder; Celso Paulo Banazeski e Ministério Público Eleitoral.

Relator: Exmo. Dr. José zuquim Nogueira

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, contra a sentença proferida pelo Juízo da 23ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que julgou parcialmente procedente sua representação formulada em desfavor de CELSO PAULO BANAZESKI, atual prefeito de Colíder/MT e ACIC-ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE COLÍDER.

Inconformados com a decisão, ACIC-ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE COLÍDER e CELSO PAULO BANAZESKI também interpuseram recursos contra a sentença proferida pelo Juízo da 23ª Zona Eleitoral de Mato Grosso.

O Ministério Público Eleitoral representou em desfavor de CELSO PAULO BANAZESKI e ACIC-ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE COLÍDER por veicularem propaganda eleitoral extemporânea, por meio de dois outdoors que homenagearam o atual Prefeito de forma irregular e antecipada, acarretando violação ao artigo 36, §3º da Lei nº 9.504/97 e artigo 3º, §4º da Resolução nº 22.718 do TSE. Portanto, requer a imposição de multa no valor máximo permitido a cada um dos representados.

O MM. Juiz notifica os representados para a imediata retirada dos outdoors mencionados, fls. 13.

Na Contestação, ACIC-ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE COLÍDER, às fls. 14/20, alega que os outdoors, objetos da representação, restaram tão-somente como meios utilizados para homenagear o Prefeito Municipal que teria sido premiado na Capital do Estado como sendo o Prefeito empreendedor pelo SEBRAE no corrente ano. Sustentam ainda, que não houve a intenção de promover ou influenciar na opinião dos eleitores, uma vez que não eram conhecedores de qualquer notícia a respeito de pretensão de reeleição pelo Prefeito Municipal.

CELSO PAULO BANAZESKI, por sua vez, às fls. 156/161, sustenta que não haveria prova de sua pretensão a cargo eletivo no pleito de 2008, e que não autorizou, pediu ou solicitou à ACIC-ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE COLÍDER a prestar as homenagens ilustradas nos outdoors. Argumenta ainda, que a imprensa já teria divulgado a premiação recebida, e que os outdoors não teriam finalidade política. 

Às fls. 284, o Ministério Público requer a juntada de certidão que noticiou a existência de um 3º outdoor igual aos dois citados na representação.

O MM. Juiz a quo prolatou sentença, às fls. 293/296, que julgou parcialmente procedente a Representação em face dos representados, aplicando-lhes, individualmente, a multa de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
CELSO PAULO BANAZESKI e ACIC-ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE COLÍDER apresentam Embargos Declaratórios alegando erro material na sentença prolatada. Argumentam que o Magistrado constou como existentes quatro outdoors. Portanto, requerem pelo princípio da razoabilidade, a correção do valor da multa arbitrada, uma vez que foi imputado R$12.000,00 (doze mil reais) em função dos quatro outdoors alegados, mas como reconhecem somente dois, pedem a redução do valor para R$6.000,00 (seis mil reais).

O MM. Juiz a quo conhece os embargos, mas nega-lhes provimento.

A douta Promotora Eleitoral nas suas alegações recursais alega que a sentença merece reparos, uma vez que se fundamentou nos termos do artigo 17 da Resolução nº 22.718 e do artigo 39, §8º da Lei 9.504/97, que disciplina a propaganda eleitoral realizada por meio de outdoors no curso do período em que é autorizada a divulgação de peças publicitárias de cunho eleitoral. Fundamentação equivocada, pois se trata de propaganda extemporânea regida pelo art. 36 da Lei 9.504/97.

ACIC-ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE COLÍDER, às fls. 316/325, apresenta suas razões, pugnando pela reforma da decisão monocrática, já que, primeiramente, provida de erro material por constar números de outdoors além dos reconhecidos e não ver configurada a propaganda extemporânea.

CELSO PAULO BANAZESKI também apresenta suas razões, às fls. 333/342, pretendendo a reforma da sentença a quo. Alega em preliminar, a existência de cerceamento de defesa e não reconhece a ocorrência da propaganda extemporânea, que não autorizou a homenagem recebida, e que não havia alusão a sua candidatura e nem possuía cunho eleitoreiro.
Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

I – Liminar pelo cerceamento de defesa

Em primeiro, não há que se reconhecer a preliminar suscitada de cerceamento de defesa ou violação ao contraditório, visto que CELSO PAULO BANAZESKI e ACIC-ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE COLÍDER foram devidamente notificados para apresentarem suas defesas.

Em relação aos últimos outdoors, aos quais alegam que não foram notificados para apresentarem suas defesas, também não merece prosperar a presente liminar, vez que se tratam dos mesmos objetos da representação, em lugar diverso dos primeiros noticiados. 

Aliás, seria descabida nova notificação nos mesmos termos, uma vez que a notificação de fls. 13, datada de 08/04/2008, já determinava a retirada de todos os outdoors que se encontrassem na mesma situação daqueles expostos na Av. Tancredo Neves e na Av. Marechal Rondon:

“...providenciando a retirada do nome, do cargo e imagens do beneficiário – e quaisquer outras em igual situação..”

Destarte, evidenciou-se que, mesmo após ordem judicial para a retirada da propaganda antecipada os representados permaneceram inertes.

 Resta-nos, portanto, reconhecer a litigância de má-fé dos representados quando da apresentação dos embargos de declaração, bem como nos seus recursos ao requererem a extinção do processo sem julgamento do mérito do feito sob a alegação de cerceamento de defesa, já que o MM. Juiz teria fundamentado sua decisão, no princípio da proporcionalidade e da razoabilidade, considerando os dois últimos outdoors.

Diante do exposto, que comprovado a regularidade do feito esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL manifesta-se pela rejeição da preliminar.

II - Mérito

Relembre-se que qualquer método de difusão de idéias realizado fora do período permitido por lei, que busque informar os eleitores acerca de determinada candidatura, assim como sugestionar sua escolha, pode e deve ser caracterizado como propaganda eleitoral extemporânea.

A propaganda eleitoral antecipada, em geral, pode ser identificada por meio da menção a nomes e números de candidatos/partidos, cargos pretendidos, slogans, símbolos, elogios públicos, etc. Todavia, por vezes, revela-se sutil e dissimulada.

No presente caso, ACIC-ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE COLÍDER, por meio de “outdoors” veiculados no Município de Colíder/MT, divulgou ao eleitorado supostas homenagens ao atual Prefeito.
Com efeito, as provas juntadas aos autos comprovam a propaganda extemporânea patrocinada por ACIC-ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE COLÍDER, uma vez que os outdoors evidenciaram a intenção de favorecer CELSO PAULO BANAZESKI, atual Prefeito, antes do período permitido para propagandas.
Vale lembrar, ainda, que a propaganda eleitoral mediante outdoors é expressamente proibida pelo art. 17 da Resolução do TSE nº 22.718/08.

No mais, os outdoors, por seu efeito visual, acabou por chamar a atenção dos eleitores de forma ostensiva, que é exatamente o que se evita com a limitação do período permitido para as propagandas. Entretando, necessário reconhecer que a suposta homenagem vislumbrou efeitos maiores, restou configurada a propaganda antecipada. 

"Propaganda eleitoral antecipada. Art. 36, § 3º, da Lei nº 9.504/97. Multa. Mensagem de agradecimento. Jornal. Caracterização. 

1. A fim de verificar a existência de propaganda subliminar, com propósito eleitoral, não deve ser observado tão-somente o texto dessa propaganda, mas também outras circunstâncias, tais como imagens, fotografias, meios, número e alcance da divulgação.

2. Hipótese em que as circunstâncias registradas no acórdão recorrido trazem clara mensagem de ação política, em que se destaca a aptidão do beneficiário da propaganda para exercício de função pública. 

(...)" (grifo nosso) (Recurso Especial nº 19.905, rel. Min. Fernando Neves, de 25.2.2003) (TSE-AG nº7277, rel. CARLOS EDUARDO CAPUTO BASTOS, de 01/08/2006.)
CELSO PAULO BANAZESKI alega que não houve propaganda eleitoral antecipada, pois não restou comprovada a sua prévia autorização e nem o seu consentimento para a confecção dos outdoors, entretanto, não parece crível admitir o seu desconhecimento, uma vez que conforme consta nos autos, as propagandas estavam em destaque pelo Município, haja vista a dimensão e o alcance da campanha publicitária levada a cabo pela ACIC-ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE COLÍDER.

Além do mais o Prefeito confirma nos autos que se tratavam somente de homenagens a sua pessoa, não ensejando assim, alegação de desconhecimento, pois nada vez para proibir a exposição:
“...estaria configurada a propaganda, pois o próprio recorrente, em suas razões, afirmou que os referidos outdoors "eram uma homenagem que o sindicato/recorrente havia feito ao seu ex-membro, então Prefeito Municipal de São José, dando conhecimento ao público da aprovação quase unânime da sua administração, apurada por pesquisa da revista ISTO É" (fl. 266). 

Ora, depreende-se do exposto a clara intenção de divulgar os méritos do potencial candidato ao exercício da função pública, o que caracteriza a propaganda eleitoral, segundo jurisprudência firmada por esta Corte, verbis: 

"Entende-se como ato de propaganda eleitoral aquele que leva ao conhecimento geral, ainda que de forma dissimulada, a candidatura, mesmo que apenas postulada, a ação política que se pretende desenvolver ou razões que induzam a concluir que o beneficiário é o mais apto ao exercício de função pública. ...” (Acórdão nº 16.183, Rel. Min. Alckmin). (...)" (TSE-RESPE nº21138, Rel. ELLEN GRACIE NORTHFLEET, de 07/03/2003)
Destarte, reconhecer, contudo, que houve a finalidade de enaltecer o nome do Prefeito, pois nos outdoors acostados em vias públicas urbanas da Cidade, constou exposição da sua imagem nas fotos exibidas, e destacou, dizeres como “Estamos crescendo juntos”, “Prefeito empreendedor”, “Empreender é crescer”. Portanto, a divulgação do seu nome, seus méritos e a sua potencialidade para exercer a função pública objetivaram, de forma subliminar, propagandear sua futura candidatura e angariar a simpatia política do eleitorado da região em que, notoriamente, tem sua base eleitoral.
Ao que pese a alegação de perda do objeto da representação em virtude do recorrente não vir a concorrer no pleito vindouro, entendemos ser precária, pois os pré-candidatos, da mesma forma, estão proscritos de fazer propaganda antes da época estipulada:

“(...) Os pré-candidatos entrevistados não poderão manifestar propostas de campanha, cuja veiculação será permitida somente após a escolha em convenção partidária e o início da propaganda eleitoral, nos termos do art. 1º da Res.-TSE nº 22.158/2006 (...)” - grifo próprio (TSE, consulta nº1247, acórdão nº22231, Relator Ministro José Augusto Delgado, publicado no DJ de 23/06/2006, página 134). 

O Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, por fim, já consolidou que em caso de propaganda eleitoral irregular, cabível a aplicação do §3º do artigo 36 da Lei nº9.504/97 e do §4º do artigo 3º da Resolução TSE nº22.718/08:

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA. DISTRIBUIÇÃO. CAMISETAS. BONÉS. ANTERIORIDADE. CONVENÇÃO PARTIDÁRIA. REEXAME. AUSÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. INEXISTÊNCIA. OFENSA. CONTRADITÓRIO. AMPLA DEFESA. DESNECESSIDADE. OITIVA. TESTEMUNHAS. FUNDAMENTOS NÃO ILIDIDOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. ESTA CORTE JÁ DECIDIU QUE, REALIZADA PROPAGANDA ANTES DA CONVENÇÃO PARTIDÁRIA VISANDO ATINGIR NÃO SÓ OS MEMBROS DO PARTIDO, MAS TAMBÉM OS ELEITORES EM GERAL, CARACTERIZA PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA, QUE ATRAI A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 36, § 3º DA LEI DAS ELEIÇÕES. PRECEDENTES (...)” - grifo próprio (TSE, RESPE nº26.136, Relator Ministro Geraldo Grossi, DJ 28/11/2006).

Destarte, inequívoco que a multa aplicável deve variar de R$21.282,00 (vinte e um mil, duzentos e oitenta e dois reais) até R$53.205,00 (cinqüenta e três mil, duzentos e cinco reais), pois assim dispõe os dispositivos supracitados.

Nessa esteira, merece reportar-se ao recurso interposto pelo Ministério Público Eleitoral, uma vez que alega que o MM. Juiz equivocou-se na fundamentação da sua decisão. 

O Magistrado utilizou-se de dispositivos diversos dos acima elencados para a aplicação da multa correspondente à propaganda extemporânea referendada em tela.  Equivocadamente fundamentou sua decisão de acordo com o art. 21 da Resolução 22.718 do TSE, que assim dispõe:

“É vedada a propaganda eleitoral para por meio de outdoors, sujeitando-se a empresa responsável, os partidos, as coligações e candidatos à imediata retirada da propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de R$5.320,50 (cinco mil e trezentos e vinte reais e cinqüenta centavos) e R$15.961,50 (quinze mil e novecentos e sessenta e um reais e cinqüenta centavos).”

Como se vê a legislação acima é pertinente à propaganda irregular com a utilização indevida de outdoors, durante o período permitido para as propagandas políticas.

Entretanto, em conformidade com o já exposto anteriormente, o caso em tela trata-se de propaganda extemporânea a qual está disciplinada por dispositivos diversos aos utilizados na sentença, devendo, portanto, ser acatado o recurso interposto pela representante do Ministério Público, de modo a reformar a decisão monocrática, que deverá nomear multa de acordo com o §3º do artigo 36 da Lei 9.504/97. 

"RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO. PROPAGANDA ELEITORAL EXTEMPORANEA. RECONHECIMENTO DA ILEGALIDADE DA PROPAGANDA. CUMPRIMENTO DA MEDIDA LIMINAR. RETIRADA DOS OUTDOORS NO PRAZO DETERMINADO. NÃO APLICAÇÃO DE MULTA. PRÉVIO CONHECIMENTO CONFIGURADO. PROVIMENTO DO RECURSO PARA IMPOSIÇÃO DA PENALIDADE.

Uma vez reconhecida a ilegalidade da propaganda eleitoral veiculada por meio de outdoors, bem como configurado o prévio conhecimento do seu beneficiário, a retirada da propaganda ilegal, em cumprimento de ordem judicial não afasta a aplicação da multa correspondente, segundo a previsão do art. 36, § 3º da Lei Eleitoral.

Recurso provido" . (TSE-AG nº7255, Rel. CARLOS AUGUSTO AYRES DE FREITAS BRITTO, de 07/03/2007)

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO dos recursos inominados interpostos por CELSO PAULO BANAZESKI e por ACIC-ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE COLÍDER, e pelo PROVIMENTO do recurso interposto pelo Ministério Público Eleitoral a fim de que a sentença guerreada seja reformada com a conseqüente retificação da penalidade de multa aplicada para que seja fulcrada no §4º do artigo 3º da Resolução TSE nº22.718 do TSE em consonância com o disposto no §3º do artigo 36 da Lei nº9.504/97.
Cuiabá/MT, 30 de setembro de 2008. 
LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

Procuradora Regional Eleitoral 
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